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" A U T O R I Z A Á B Á S T E C B E I Í T O D O S V E Í C U I O S D E A G E N T E S 

P O L Í T I C C B E 3 E H V I D 0 H E S QUAKDO A S E R V I Ç O DO 

Ê I O N I C Í P I O E DÃ O U T R A S P H O V I D Ê H C I A S » . 

A C Â ^ U R A MUKIOIPAL DE T A L I S M Ã , Estado do Tocantins ^ 
APROVOU e eu P R E F E I T O MUNIOIPia SANCIONO a seguinte L E I : 

Ar t . I S « P i c a por e s t a De i , autorizado o abastecimento • 
dos Teículos dos Agentes Po l í t i cos e Serr idores em gera l , 
quando a serviço do Município» 

§ 12 - Para os f i n s previstos na presente, serão conside­
rados os abastecimentos no Posto de Abastecimento de Tal ismE-To. 
-Posto Gaaariníio Ltda^. 

Art» 2S - Os abastecimentos em pauta, serão c r i t e r i o s a -
mente autorizados e f i s c a l i z a d o s pelo Poder Executivo Municipal» 

§ 22 - Além dos habi tuais serviços do Município, serão • 
considerados serviços a ass is tênc ia medico-hospitalar na 
locomoção de pessoas enfermas e comprovadamente carentes. 

A r t . 39 - E s t a L e i entra em v igor na data de sua publ ica^ 
ção, retroagindo seus efe i tos l e ^ l s a 0 2 de Janeiro de 1 9 9 7 , 
revogadas as disposições em contrario» 

Gabinete do Prefe i to Municipal de Talismã, Estado do To­
cant ins , aos 16 dias de Janeiro de 1 9 9 7 . 

MosaííjeílFalcãó Çíe Prança 
prefeito Munícipal-

Gertidão : "Cert i f icamos para os devidos f i n s que a presente 
L e i f o i af ixada em diversos lugares da cidade p / 
conhecimento public9;:;);véã*a da ta" . 

des da S i l v a 
i n e t e -

1 n • i 

TALISMÃ-TO UNIÃO & CONSTRUÇÃO 
rri _1 


